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PORTARIA Nº 381 / 2017

O Senhor JOÁS FERRAZ MICHETTI, Prefeito Municipal de Santana do Itararé,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:

Artigo 1º - Conceder á Servidora Pública Municipal Regiane de Fatima Marcondes
Souza, Agente Comunitário de Saúde, matriculada sob o nº 20694, com base
no artigo 3º da Lei Municipal nº 027/2013, mais 10 (dez) dias referente às férias
coletivas, relativas ao período de 11/06/2016 a 10/06/2017, com início em 02
de outubro a 11 de outubro de 2017.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 02 de outubro de 2017.

JOÁS FERRAZ MICHETTI
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 382 / 2017

O Senhor JOÁS FERRAZ MICHETTI, Prefeito Municipal de Santana do Itararé,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:

Artigo 1º - Conceder à Servidora Pública Municipal Elda Ferraz Michetti Bergamo,
Auxiliar de Enfermagem, matriculada sob o nº 20757, o pagamento de abono
pecuniário de 10 (dez) dias em espécie das férias regulamentares, referente ao
período de 21/03/2016 a 20/03/2017, com base no artigo 140 da lei municipal
nº 029/2003 e 20 (vinte) dias gozadas, com início em 02 de outubro a 21 de
outubro de 2017.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 02 de outubro de 2017.

JOÁS FERRAZ MICHETTI
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 383 / 2017

O Senhor JOÁS FERRAZ MICHETTI, Prefeito Municipal de Santana do Itararé,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:

Artigo 1º - Conceder à Servidora Pública Municipal Elda Ferraz Michetti Bergamo,
Técnico em Enfermagem, matriculada sob o nº 21047, o pagamento de abono
pecuniário de 10 (dez) dias em espécie das férias regulamentares, referente ao

período de 08/08/2016 a 07/08/2017, com base no artigo 140 da lei municipal
nº 029/2003 e 20 (vinte) dias gozadas, com início em 02 de outubro a 21 de
outubro de 2017.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 02 de outubro de 2017.

JOÁS FERRAZ MICHETTI
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 384 / 2017

O Senhor JOÁS FERRAZ MICHETTI, Prefeito Municipal de Santana do Itararé,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:

Artigo 1º - Conceder ao Servidor Público Municipal Marcio Gomes, Motorista,
matriculado sob nº 3901, com base na lei municipal nº 029/2.003, férias
regulamentares, referente ao período de 01/02/2016 a 31/01/2017, com início
em 02 de outubro a 31 de outubro de 2017.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 02 de outubro de 2017.

JOÁS FERRAZ MICHETTI
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA N° 385 / 2017

Súmula: NOMEA servidora aprovada no Concurso Público nº 01/2016.

O Prefeito Municipal de Santana do Itararé, no uso de suas atribuições legais,
com fundamento no artigo 34, da Lei Municipal n° 029/2003 - Est atuto dos
Servidores Públicos Municipais,

RESOLVE:

Artigo 1° - Nomear Solaine Aparecida Palmonari, portadora da cédula de
identidade RG sob nº 9.944.622-6-SSP/PR, para o cargo de Educador CMEI,
após aprovação em concurso público promovido pelo Edital 01/2016.

Artigo 2° - Nos termos do art. 36 da Lei Municip al n° 029/2003, a posse deverá
ocorrer no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir do primeiro dia útil à data
de publicação do ato de provimento.

Artigo 3° - Est a Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Santana do Itararé, 02 de outubro de 2017.

JOÁS FERRAZ MICHETTI
PREFEITO MUNICIPAL
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TERMO Nº 027 / 2017

Súmula: Termo de Posse de servidora aprovada em concurso público.

O Prefeito Municipal de Santana do Itararé, no uso de suas atribuições legais,
com fundamento no artigo 34 da Lei Municipal n° 029/2003, determina:

Artigo 1° - O presente TERMO tem a finalidade de dar POSSE à SOLAINE
APARECIDA PALMONARI, portadora da cédula de identidade sob nº 9.944.622-
6-SSP-PR, tendo em vista sua aprovação em concurso publico, edital nº 01/
2016, para o cargo de EDUCADOR CMEI, nomeada através da Portaria n°
385/2017, de 02 de outubro de 2017.

Artigo 2° - Nos termos do art. 36 da Lei Municip al n° 029/2003, a posse deverá
ocorrer no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir do primeiro dia útil à data
de publicação do ato de provimento.

Santana do Itararé, 02 de outubro de 2017.

SOLAINE APARECIDA PALMONARI
Empossado(a)

JOAS FERRAZ MICHETTI
Prefeito Municipal
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